
Pedidos

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— anular a Decisão (UE) 2016/1698 da Comissão, de 20 de fevereiro de 2014, relativa às medidas SA.22932 (11/C) 
(ex NN 37/07) concedidas pela França ao aeroporto de Marselha-Provença e às companhias aéreas que utilizam esse 
aeroporto [notificada com o número C(2014) 870];

— condenar a Comissão Europeia na totalidade das despesas.

Fundamentos e principais argumentos

A recorrente invoca três fundamentos de recurso.

1. Primeiro fundamento, relativo aos vícios que afetam a decisão impugnada no que respeita ao auxílio do departamento de 
Bouches-du-Rhône à aerogare «Marselha-Provença 2» (MP2). Em especial,

— a medida não corresponde a objetivos de interesse geral claramente definidos. A apreciação da Comissão contida na 
decisão impugnada padece de fundamentação insuficiente, de erro de direito e de erro de apreciação, no que respeita:

— ao objetivo que consiste em fazer face a um aumento esperado do tráfego aéreo;

— ao objetivo relativo à promoção do desenvolvimento económico da região;

— o auxílio não é necessário.

2. Segundo fundamento, relativo aos vícios que afetam a decisão impugnada no que se refere ao contrato de compra de 
espaço publicitário celebrado com a sociedade Airport Marketing Services.

3. Terceiro fundamento, relativo aos vícios que afetam a decisão impugnada no que diz respeito às tarifas da taxa por 
passageiro na aerogare MP2.

Recurso interposto em 13 de dezembro de 2016 — Toontrack Music AB/EUIPO («SUPERIOR 
DRUMMER»)

(Processo T-895/16)

(2017/C 046/31)

Língua em que o recurso foi interposto: sueco

Partes

Recorrente: Toontrack Music AB (Umeå, Suécia) (representante: L. E. Ström, advogado)

Recorrido: Instituto da Propriedade Intelectual da União Europeia (EUIPO)

Dados relativos à tramitação no EUIPO

Marca controvertida: Marca nominativa da UE «SUPERIOR DRUMMER» — Pedido de registo n.o 13 945 019

Decisão impugnada: Decisão da Quinta Câmara de Recurso do EUIPO, de 3 de outubro de 2016, no processo R 2438/2015-
-5

Pedidos

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— anular a decisão impugnada;
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— condenar o EUIPO a suportar as suas próprias despesas, bem como as despesas efetuadas pela recorrente.

Fundamento invocado

— Violação dos artigos 7.o, n.o 1, alíneas b) e c), e n.o 2, e 65.o do Regulamento n.o 207/2009.

Recurso interposto em 20 de dezembro de 2016 — Starbucks (HK)/EUIPO — Now Wireless 
(nowwireless)

(Processo T-908/16)

(2017/C 046/32)

Língua em que o recurso foi interposto: inglês

Partes

Recorrente: Starbucks (HK) Ltd (Hong Kong, China) (representante: P. Kavanagh, Solicitor)

Recorrido: Instituto da Propriedade Intelectual da União Europeia (EUIPO)

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Now Wireless Ltd (Whyteleafe, Reino Unido)

Dados relativos à tramitação no EUIPO

Requerente: Outra parte no processo na Câmara de Recurso

Marca controvertida: Marca figurativa da União Europeia que contém o elemento nominativo «nowwireless» — Pedido de 
registo n.o 6 782 569

Tramitação no EUIPO: Processo de oposição

Decisão impugnada: Decisão da Quarta Câmara de Recurso do EUIPO de 17 de outubro de 2016, no processo R 662/2016-4

Pedidos

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— anular a decisão impugnada e a decisão da Divisão de Oposição;

— condenar o EUIPO nas despesas.

Fundamento invocado

— Violação do artigo 8.o, n.o 1, alínea b), e do artigo 8.o, n.o 5, do Regulamento n.o 207/2009.

Recurso interposto em 28 de dezembro de 2016 — Winkler/Comissão

(Processo T-916/16)

(2017/C 046/33)

Língua do processo: alemão

Partes

Recorrente: Bernd Winkler (Grange, Irlanda) (representante: A. Kässens, advogada)

Recorrida: Comissão Europeia
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